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L E 1 de ~br11 de 1 948• 

o Prefeito do MUniõípio de Jwn~i~!, de aoordo com o 
ue &8cretau • CSmar8 Munícipal t em Bessão d& 14 de abri~ de 194 t 
roeulga _ seguinte lei: 

Art. 11 - l1Ca oreRd~, anexa ao M~tQdouro Municipal, uma 8&Q
i1.0 deat1Mdg ao abate de suinos, vi 'tel08, oaprinos, lanigeroB, 
eltões, bovinoa e aves. 

§ llnieo - São cotlsidern,d.o9 vi telo8, 011 bovinos, oom pe80 
or a 100 quilos. 

Art. 22 - Â oonee8B~o, parQ explorAr esta seoção, ter4 A dUrQ 
ção d@ 5 (cinoo) anos e se~. !elt~~ medi~nte concorrlncia pdbllc • 

Art. 3~ - O oonee8s1onJrio pOder' export.r, d1arigmente, ~ ea :_ 
ne doa ~n1ma1e especificados no art. la, desde que o munic1pio ' 
eetej~ oomplet~ente ah~stec1do. ; 

Art. 41 - O mRteri~l e demais ntenell1os, tAis como ggnche1ra 
ou ranabeir Q 8, oarretilhas, auto-claVeS, c~ldeirge, bal~nç8stetc " 
indispen8~TBi9 ~ exeeuoão d~ serviço, serão fornecidos, pelo 00 
ceBeion~rl0, em gUQntldade suficiente paro o bom and2mento dos 
trliilbAlboa. 

§ dnioo Os u teneil108 mencionriàoe, neste artigo, :podsrf'io se 
'util1zado81 p~la Prefeitura Municipal, durante a exeou9ão dos se 
viço normliill de aatançB, paasaDdo, porem findo o prAzo da conces-
são, li propriedAde ~cip.l. , 

Art. SQ - O oonc~e81on4rio far' 8 m~tQ~8 ~ noite, podendO, 
no entBnto, a orit&rio da Prefeitura Nunic1p~1 e e. caso de ~
gAncla't efetu'-l-'ll durante o dia, porem. Bem. prejulz o do serviço 
municipal do ~t.douro. 

Art. bi - O concees1onArio obrigar-a&-6 a manter exolueivamp. 
te por sua conta e risco um veter1n'rio 1nd.iclildo pela Pretei tura 
f1csndo 08 funcionjrlo& e trabalhadores nece&s4rioe para o serY1 
ço ~ eacol~ do concess1on'rio. 

Art. 7~ - Para execução de9se serviço serão e8tip~.d88 as 
belqa previstas ~ lei. 

Art. f.!l - O concesslon6rio llbrigar-se-' a construir dentro da 
&reQ do m~tadourQ ~, no local em que a Prefeitura, dea1gnRTt 
m-ngueirão oober~o, cero~do de t~l., com capacidade de 2.oou .n1 
lI..Ais Vivos e dotjjdo de ,sgua corrente, m.angedourQe, 1'180 cimenta 
e todos oa demais reQu1sitoe e~1g1do8 pelA higiene. 

LEI 3/1948
Fls. 1/5



" 

• 

• 

• 

§ ~n~co - As torias a ~e se refere tste artigo, ter 
nadQ a concessao, serao propriedade da Prefeitura Mun1eip 

- Term.1:nado o prazo estipulado, no ar,!;.. re J 

haver nova consorrência pública,. tendo preferencia, 
dade_de condlgoes, o concessionârio que esteve em 
cessa0. 

dever'-
em 19usl
zo da con 

Art. 10 - O ,concessiunâr10 responderá, elas penal~dade5 que 
forem aplicadas, em quaisquer casos, as repartiçoes prt-
blicas .. 

Art. 11 - Os an~~a1s condenados, depoi! sacri~icados, bem 
como as v.1ceras-nao aprovei taveis àeverao ser, a juizo--da 
feitura Municlp~, ou imediatamente enterrados ou queimadoa 
em forno crematárlo .. 

. Art .. 12 - O concessionário não poderá trm seus direi- . 
tos contratu~ls a outrem, havendo nova concorrência, caso se
ja denunciado-o contrato .. 

Art. 13 - A cotracça da taxa a que se rerere o 7~ será 
par meio de gu1as retiradas na Tesourarl~ da Prefeitura nos 
moldes ot·serv8.dos por outras Repartições Municip:ds em l.dên-. ... 
ticas condl.çoes. 

Art. - Revo se as d:lspoSções em contrário. 

Prefei tura Municipal de Jundirl, 17 de abril de 1 948 • 

~ /J/~cL~;d(, 
V;;;;'; L V enchilu''U t ti J 

to Municipal .. 

~ Putlicada na secretaria Prefeitura, em l7 de abril de 1948 

L~··~~d 
, Plímo M .. Bonilha~ í 7 

Diretor a Secretaria. 
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